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MS N° 7.679, de 23/07/25. VALOR: R$ 
14.962,18 (quatorze mil novecentos e 
sessenta e dois reais e dezoito centavos). 
DATA: 04/08/2025.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADI-
TIVO Nº 052/2025 AO TERMO DE RE-
PASSE N° 003/2025. PARTES: Município 
de Lavras, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, e a Congregação 
das Irmãs Auxiliares de Nossa Senhora 
da Piedade – Lar Augusto Silva. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Portaria GM/MS 
nº 7.679, de 23 de julho de 2025. OB-
JETO: acréscimo de valor, referente ao 
pagamento da parcela do mês de julho, 
conforme Portaria GM/MS N° 7.679, de 
23/07/25. VALOR: R$ 7.126,14 (sete mil 
cento e vinte e seis reais e quatorze cen-
tavos). DATA: 04/08/2025.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 
Nº 054/2025 AO TERMO DE REPASSE 
N° 005/2025. PARTES: Município de 
Lavras, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, e o Hospital Vaz 
Monteiro de Assistência a Infância e a 
Maternidade. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Portaria GM/MS nº 7.679, de 23 de 
julho de 2025. OBJETO: acréscimo de 
valor, referente ao pagamento da parcela 

Câmara Municipal de Lavras

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS. 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
Nº 005/2025. PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO Nº 020/2025. Objeto: con-
tratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de re-
moção e reinstalação de 120 (cento e 
vinte) poltronas geminadas, rebatíveis, 
no Plenário Dr. Orlando Haddad da 
Câmara Municipal de Lavras. Critério 
de Julgamento: menor preço por item. 
Fundamentação Legal: artigo 75, in-
ciso II, da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021. HOMOLOGADO a favor da Em-
presa: OPPUS MOBILE COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 
nº 29.285.692/0001-43, no valor de R$ 
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). 
Ficha: 16. Dotação orçamentária: 01.01.0
1.01.122.0030.2080.3.3.90.39. Ubirajara 
Cassiano Rocha, Presidente da Câmara 
Municipal de Lavras.

do mês de julho, conforme Portaria GM/
MS N° 7.679, de 23/07/25. VALOR: R$ 
303.702,97 (trezentos e três mil setecen-
tos e dois reais e noventa e sete centa-
vos). DATA: 04/08/2025.


